
I N D I C A Ç Ã O

                             

Considerando que fortalecer a saúde pública é uma medida importante para 
garantir a qualidade de vida da população de nossa cidade, para isso é necessário oferecer um 
serviço de saúde de qualidade com médicos equipamentos modernos e desenvolver politicas 
preventivas para a promoção de saúde da população;

Considerando que algumas estratégias para fortalecer a saúde pública 
incluem:  (a) incentivar em infraestrutura hospitalar e postos de saúde com equipamentos modernos 
e adequados para atendimento das demandas d população; (b) desenvolver programas de prevenção 
e promoção da saúde, como campanha de vacinação, incentivar a prática de atividades físicas, 
orientações sobre alimentação saudável, entre outros; (c) contratar e capacitar profissionais de saúde 
como médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem, entre outros, para oferecer um serviço de 
qualidade humanizado; (d) criar programas de atenção básica à saúde, com atendimento médico 
odontológico, psicológico e demais especialidades, para atender a população de forma integral; (e) 
fomentar a pesquisa científica em saúde e promover integração entre instituições de ensino e o 
serviço de saúde pública, para desenvolver soluções inovadoras e eficiente para a promoção da 
saúde da população;

Considerando que fortalecer a saúde pública o Município pode melhorar a 
qualidade de vida da população, prevenir doenças e reduzir a demanda por serviços de saúde mais 
complexos, contribuindo para redução dos gastos públicos em saúde para o desenvolvimento social 
e econômico da região.

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, determine ao setor competente fortalecer a saúde pública oferecendo um serviço de 
saúde de qualidade, com médicos e equipamentos modernos e desenvolver politicas para promoção 
da saúde da população.

Sala das Sessões, 23 de junho de 2025.

Carlos Luiz de Deus “Carlinhos”
Vereador

SBRS/RV1
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=AEHXZ38HSRW9BZT4 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: AEHX-Z38H-SRW9-BZT4
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